
PREFEITURA MUNICIPAL 
PORTO MURTINHO - MS 

PORTAL OA ROTA BIOCEANICA

DOCUMENTO DE FORMALIZAQÄO DE DEMANDA N° 
04/2025

OBJETO

Aquisipdo de Pneus, para atender, a Secretaria Municipal de Juventude, Esparte 
e Lazer através de licitando.

SETOR SOLICITANTE

Órgáo/Entidade: Prefeitura Municipal de Porto Murtinho-MS
Unidade/Setor/Departamento: Secretaria Municipal de Juventude, Esparte e Lazer

AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA DEMANDA

Nome: Magno Moura Teixeira
Decreto n.° 15.820/2025

DATA ESTIMADA PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Em até 5 dias após a publicagáo da homologagáo do processo

GESTORE(S) E FISCAL(IS) DO CONTRATO

Magno Moura Teixeira - Gestor 

Reinaldo Peres - Fiscal Titular

Submeto DOCUMENTO DE FORMALIZAQÄO DA DEMANDA para avaliagao e 
providencias.

Porto Murtinho/MS, 20 Janeiro de 2025. 
&(2U cJ^ytOu- 5 • ¿£&CmyÍ^ 

Claudelina Sanabna Florentin
Servidor Responsável pela elaborado 

Assessora Especial I

Magno Moura Teixeira
Secretdrio Municipal de Juventude, Espartes e Lazer.



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITADO E SERVIAOS PÚBLICOS PREFEITURA MVMICtPAL
PORTO MURTINHO -MS

PORTAL OA ROTA BIOCEÁNICA

DOCUMENTO DE FORMALIZAQÁO DE DEMANDA N° 12/2025

Objeto: Registro de Prego para futura e eventual Contratagáo de empresa especializada em 

AQUISIQÁO DE PNEUS, CAMARAS E PROTETORES AUTOMOTIVOS E AGRICOLAS, visando 

atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras, Habitagáo e Servidos Públicos do Municipio 

de Porto Murtinho (MS), durante o exercício do ano de 2025.

SECRETARIA SOLICITANTE

Órgáo/Entidade: Prefeitura Municipal de Porto Murtinho (MS).

Unidade/Setor/Departamento: Secretaria Municipal de Obras, Habitagáo e Servigos Públicos.

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA

Nome: Alexandre Viana García Elias - Decreto Municipal n° 15.821/2025

Telefone: (67) 99699-7827

E-mail: infraestrutura@portomurtinho.ms.gov.br

PREVISÁO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADO O INSTRUMENTO CONTRATUAL OU ATA 
DE REGRISTO DE PREQOS

A previsáo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias após a publicagáo do Termo 

de Homologagáo do processo.

SERVIDORES INDICADOS PARA A FISCALIZAQÁO

Fica designado como fiscais do presente Contrato, os seguintes servidores públicos 

municipais, conforme dispóe a Lei Federal n° 14.133, de 1o de Abril de 2021:

1. Kleber Escobar - CPF: 931.666.721-68; e

2. Diana Cuenga Correa - CPF: 023.719.511-96

Municipio de Porto Murtinho (MSú 23 de setembro de 2025.

Alexandre Viana García Elias
Secretário Municipal de Obras, Habiiagáo e Servigos Públicos

Decreto Municipal n° 15.821/2025

Secretaria Municipal de Obras, Habitagáo e Servigos Públicos 
Anel Viário, s/n° (ao lado da Subestagao da Energisa).

CEP: 79280 - 000. Porto Murtinho (MS).

mailto:infraestrutura@portomurtinho.ms.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEUTJRA MUNICIPAL DE PORTO MURT1NHO 

GABINETE DO PREFEITO.
PREFE1TURA MUNICIPAL

PORTO MURTINHO-MS
JlAJWTABIOCEÁNtCA

DOCUMENTO DE FORMALIZADO DE DEMANDA N° 575/2025

«¿do @*u*¿.

OBJETO

Aquisi^äo de PNEUS NOVOS, em atendimento ao Gabinete do Prefeito.

JUSTIFICATIVA

Presente aquisido de pneus novos justifíca-se pela necessidade de garantir boas 
condi0cs de uso c seguranza dos vcículos oficiáis vinculados ao Gabinete do Prefeito.

Considerando que tais veículos sao utilizados para o desempenho de atividades 
administrativas, deslocamentos oficiáis, atendimentos externos e cumprimento de agendas 
institucionais, torna-se indispensável a manutengo preventiva e corretiva, visando preservar a 
seguranza dos ocupantes e a eficiencia dos servidos prestados á comunidade.

A substituido dos pneus desgastados por novos é medida necessária para evitar riscos 
de acidentes, reduzir custos com manutengo emergencial, prolongar a vida útil dos veículos e 
assegurar a continuidade das a^oes administrativas do Municipio.

Dessa forma, a aquisi^ao proposta demonstra-se essencial e de interesse público, 
garantindo a plena execudo das atividades do Gabinete do Prefeito.

SETOR SOLICITANTE

Órgao/Entidade: Prefeitura Municipal de Porto Murtinho-MS 
Unidade/Setor/Departamento: Gabinete do Prefeito.

AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 
CLEIA LUCIA SA^^SILVA ACUNHA

Ordenador de Despesa
Chefe de Gabinete do Prefeito

DATA ESTIMADA PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Rúa Pedro Celestino, s/n - Edificio Jorge Abräo - Anexo - Centro - Fone: (67) 3287-4505

Em até 5 dias após a publicado da homologado do processo

GESTORE(S) E FISCALES) DO CONTRATO

CLEIA LUCIA SANTOS SILVA ACUNHA - Gestor

JUSSARA PALACIO MARTINEZ - Fiscal Titular decebido ^22
As

MARTA APARECIDA MACIEL - Fiscal Suplente 4ssinatüfa

Submeto DOCUMENTO DE FORMAL1ZAQÁO DA DEMANDA para avahado e providencias.



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÂO DE 
DEMANDA

N° 
58/2025

Objeto: Registro de pregos para futura e eventual aquisigáo de pneus novos, de 
primeira linha, sem uso anterior e com garantía do fabricante, destinados á 
substituido e manutengáo da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educado.

SE -F ETARIA SOLICITANTE : __g^__^|

Órgáo/Entidade: Prefeitura Municipal de Porto Murtinho-MS
Unidade/Setor/Departamento: Secretaria Municipal de Educaçâo.

K: IPONSÁVEL PELA DEMANDA ■■■■■■■■■■■■■

Ne it: Rita de Cássia Padilha
Decreto n° 15.823/2025
E- ma.il: compras.semed@ponomurtiriho.ms.gov.br

PREVISAO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADO O 
IN FRUMENTO DE DEMANDA

Em até 10 dias uteis após a publicaçào da Homologaçào

SERVIDORES INDICADOS PARA A FISCALIZAÇÀO

TITULAR: Marcio de Souza
SUPLENTE: Rinaldo Gavilán

Tí NR 2 QUANTIDADE DA DEMANDA

Descriçâo do Produto Quant Und
[ Pr. 2"5/30 R-22.5 (Liso) Sem Cámara. 20 Und

Pneu 275/80 R-22.5 (Borrachudo) Sem Cámara. 40 Und

Pneu 215/75 R-17.5 (Liso) Sem Cámara. 20 Und

Pneu 2'5/75 R-17.5 (Borrachudo) Sem Cámara. 40 Und

Pn- 225/75 R-16 (lusos) 16 Und

Pne 255/70 R-16 (Borrachudos) Sem Cámara. 08 Und

Pneu 265/70 R-Î7 (Borrachudos) Sem Cámara. 16 Und

Pneu 265/60 R -18 (Borrachudos) Sem Cámara. 08 Und

Pneu 265/70 R-15 (lisos) Sem Cámara. 08 Und

Pneu 175/65 R-14 (Lisos) Sem Cámara. 16 Und

Pr '’75/70 R-13 (Lisos) Sem Cámara. 08 Und

ssinatura

mailto:compras.semed@ponomurtiriho.ms.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAQÁO

OBS: Ressalta-se, que as especificapóes completas, técnicas e detalhadas dos itens 
estaráo devidamente descritas no Termo de Referencia, parte integrante do edital, 
conforme preconiza a legislapáo vigente, especialmente a Leí n° 14.133/2021, 
garantindo total transparencia, padronizapáo e seguranza jurídica ao processo.

PRAZO PARA ENTREGA DOS ITENS DA DEMANDA

Em até 05 (cinco) días uteis.

JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Educapáo possui urna frota de veículos que 
atende as diversas demandas administrativas, pedagógicas e logísticas das 
unidades escolares, incluindo o transporte de alunos, distribuipáo de merenda 
escolar, materiais didáticos, além de atividades técnicas e operacionais de 
suporte á rede municipal de ensino.

Para garantir a seguranza, a eficiencia e a continuidade dos servidos 
prestados, é imprescindível que os veículos da frota estejam em condipóes 
adequadas de uso, sendo a manutenpáo preventiva e corretiva urna medida 
essencial. Dentre os itens fundamentáis para o bom funcionamento dos 
veículos, destaca-se a necessidade de pneus novos, de primeira linha, sem 
uso anterior e com garantía do fabricante, os quais sao indispensáveis para a 
seguranza viária e o cumprimento da legislapáo de tránsito vigente.

Diante da imprevisibilidade quanto ao momento e á quantidade exata de 
substituyes necessárias ao longo do período, opta-se pela formalizapáo de 
Ata de Registro de Prepos, instrumento que proporciona economicidade, 
celeridade e eficiencia na aquisipáo, permitindo a contratapáo futura de forma 
planejada e conforme a demanda, sem comprometer a continuidade dos 
servipos públicos essenciais prestados pela Secretaria.

Ressalta-se aínda que a aquisipáo por meio de Registro de Prepos 
atende ao interesse público, por permitir a escolha da proposta mais vantajosa, 
assegurar a padronizapáo dos itens e facilitar o controle e fiscalizapáo do 
fornecimento, respeitando os principios da administrapáo pública, notadamente 
os da legalidade, eficiencia, economicidade e continuidade do servipo público.

Assim, justifica-se a necessidade da presente contratapáo, com o 
objetivo de assegurar a manutenpáo adequada da frota da Secretaria Municipal 
de Educapáo, garantindo seguranpa, eficiencia operacional e a continuidade 
das atividades educacionais e administrativas.

orto

Rita ássia Padilha
Secretária Municipal de Educa^ao

Decreto n° 15.823/2025

urtinho - MS, 17 de Setembro de 2025.



PHEFEITVR* MUNICIPAL 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO MURTINHO/MS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÂO DE DEMANDA 
N° 018/2025

Objeto: Registro de presos para o fornecimento parcelado de PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES DE 
CAMARA, para atender as necessidades das secretarias Municipais de Saúde de Porto Murtinho/MS, pelo período de 
12 (doze) meses, conforme condigóes contidas no termo de referencia.

SETOR SOLICITANTE

Secretaria Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÂO

Justifica-se o objeto deste Estudo Técnico Preliminar-ETP, para a contratagáo de fornecedores de pneus automotivos 
essencialmente fundamentada na necessidade de garantir a seguranza, a eficacia dos veiculos oficiáis e a 
preservagáo do patrimonio público, além de buscar a economicidade e o cumprimento das obrigagoes legáis. 
Considerando a prevengáo contra os riscos de acidentes, interrupgáo de servígos essenciais, custos com reparos e até 
multas, justificando assim a aquisigáo para a manutengo da operagáo e do bem-estar dos motoristas e demais 
profissionais de saúde no cumprimento dos programas em atendimento ñas áreas urbana e rural, viagens em 
cumprimento de encaminhamentos para atendimentos referenciados aos usuários do sistema único de saúde - SUS. 
Considerando também as normas estabelecidas pela Resolugáo CONTRAN n° 558/80 e atualizada pela Resolugáo 
CONTRAN n° 913/2022, além de exigir a conformidade de pneus novos com a Portaría Inmetro n° 379/2021.

GESTORES E FISCAL DO CONTRATO

AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA DEMANDA

Andreara Drebes Nantes Castro 
Ordenadora de Despesa 

Secretária Municipal de Saúde

DATA ESTIMADA PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Até 5 (cinco) dias após a publicado da homologagáo do processo.

Fiscal Titular: Vilson Rolom de Campos CPF: 178.159.161-04.
Fiscal Suplente: Arlete Franco Dionizio CPF: 436.363.811.72.

Submeto DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÂO DA DEMANDA para avaliaçâo e 
providencias.

Porto Murtinho/MS, 17 de fevereiro de 2025.

ANDREARA ANTES CASTRO
Ordenadora de Despesa 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto: 15.819/2025

Recebado 
As

Rúa Dr. Correa, 737 Bairro; Centro, Porto Murtinho-MS, Telefone; 067 3287 2749 - CEP. 79280-000 e-mail: 
saude@portomurtinho.ms.gov.br. Digitalizado por; Moacir Gomides.

mailto:saude@portomurtinho.ms.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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PORTAL DA ROTA BIOCEÁNICA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA
O km* C^^tt^ «%««m¿.

DOCUMENTO DE FORMALIZAQÁO DE DEMANDA 
N° 006/2025

Objeto: Registro de Prego para futura e eventual Contratando de Empresa Especializada 
em fornecimento do Pneus, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Assisténcia Social, Trabalho e Cidadania, durante o periodo de 12 (doze) meses.

SETOR SOLICITANTE

Órgáo/Entidade: Prefeitura Municipal de Porto Murtinho-MS
Unidade/Setor/Departamento: Secretaria Municipal de Assisténcia Social, Trabalho e 
Cidadania

Órgáo/Entidade: Prefeitura Municipal de Porto Murtinho-MS 
Unidade/Setor/Departamento: Fundo Municipal de Assisténcia Social, Trabalho e 
Cidadania

AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA DEMANDA

Nome: Maria Lucia Barbosa Ribeiro
Decreto n.° 15.822 de 02/01/2025
Telefone: (67) 3287-3352
E-mail: semasítilportomurtinho.ms.gov.br

DATA ESTIMADA PARA ASSINATURA DA ATA DE REGRISTO DE PRESOS

05 dias após a publicando da homologando.

GESTORE(S) E FISCAL(IS) DE CONTRATO

Maria Lucia Barbosa Ribeiro - Gestor
Josiane Abadie Arguelho - Adjunta
Edson Waldir Sanabria - Fiscal Titular
Jociléia Corréa Cora - Fiscal Suplente

Submeto DOCUMENTO DE FORMALIZAQÁO DE DEMANDA, para avahando e 
providencia.

Porto Murtinho-MS, 03 Fevereiro de 2025/

EDSON WALDIR SANABRIA
Atixil i ár/ 8 o cial

JOSIANE ABADIÉ ARGUELHO
Secretdria Municipal Adjunta de Assisténcia Social, Trabalho e Cidadania

AVENIDA LARANJEIRAS, 1107 - CENTRO - PORTO MURTINHO/MS
CEP: 79280-000 semas(5)portomurtinho.ms.gov.br

semas%25c3%25adtilportomurtinho.ms.gov.br
portomurtinho.ms.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO*®*^

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Económico

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA NgQ04/2025

1, OBJETO
--------- ------------------------------- ------ ——————————————----- —-------- :------ --------------------------4--------- ————¿--- ;------------- —--------------------------------------------------------- 44---- -- ---------------------------------------._!_.____.......____ ____  

Registro de Prego para eventual aquisigao de Pneus, visando atender as necessidades da Secretaria
de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Económico.

2. JUSTIFICATIVA

O Registro de Prego tem por objetivo futura e eventual aquisigao de pneus visando atender as
necessidades da Secretaria de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Económico.

3. ITENS A SEREM LICITADOS

Itens Material Und Quant

01

Pneu automotivo medida 185/60/15 sem cámara, tipo ht (Highway 
terrian - estradas pavimentadas " asfalto") carcaça radial em lona 
poliéster, talâo de arame de aço, banda de rodagem direcional em 
borracha de alta resisténcia, flancos em mistura de borracha de alta 
flexibilidade, novo, nao remanufaturado (remoldado, recauchutado 
ou recapado), de Ie linha com selo de avaliaçâo de conformidade 
do INMETRO. Veículo Argo 2022/2023, placa REY6A34

Und 12

SECRETARIA SOLICITANTE

Órgao/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO-MS

Unidade/Setor/Departamento: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, E 
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO.

RESPONSÂVEL PELA DEMANDA
- O---- ------- --- _ —- —1—       -_______ . 11111—      

Nome: Paulo Francisco Carvalho
Decreto: NQ 15.825/2025
Telefone: (67) 99625-5606
E-mail: turismo@portomurtinho.ms.gv.br

PREVISAO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADO O INSTRUMENTO CONTRATUAL OU ATA DE 
______________ REGISTRO PRESOS___________________________

O processo de Licitatório deve ser iniciado assim que o processo chegar ao setor de compras, com 
conclusáo até 90 (noventa) dias.

SERVIDORES INDICADOS PARA.A FISCALIZADO

TITULAR: Julianne Izabela Contrera Torres, inscrito no CPF: 034.940.451-86

SUPLENTE: Diana Morinigo Velázquez, inscrito no CPF: 032.097.531-21

Porto Murtinho/MS, 24 de Janeiro de 2025.

Paulo Francisco Carvalho
Secretária Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Económico

Decreto n? 15.825/2025

mailto:turismo@portomurtinho.ms.gv.br

